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          TERCEIRO TERMO ADITIVO                        

AO CONTRATO Nº 028/2019 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - TCEES E A 
EMPRESA MD SISTEMAS DE 
COMPUTAÇÃO LTDA., NA QUALIDADE 
DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 
INTEGRAM. 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá, 
Vitória/ES, CEP 29.050-913, inscrito no CNPJ nº 28.483.014/0001-22, neste ato 
representado pela Srª ARINÉLIA OLIVEIRA DE AGUIAR, Secretária-Geral de 
Administração e Finanças - por delegação de competência, nos termos da Portaria 
Normativa nº 104/2020, de 08/10/2020, doravante denominado CONTRATANTE e, de 
outro lado, a empresa MD SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 39.270.012/0001-71, com sede na Avenida Antônio 
Gil Veloso, nº 1856, Cobertura 1, Praia da Costa, Vila Velha/ES, CEP nº 29.101-011 
representado legalmente pelo seu Sr. MÁRIO SANDER LIMA DE MORAIS,  doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo TC nº 
12132/2019 resolvem firmar o TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
028/2019, conforme as previsões da Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as 
Cláusulas e condições que subseguem. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constituem objetos deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência  e 
a inclusão de Cláusula ao Contrato nº 028/2019, que versa sobre a contratação de 
empresa especializada na área de tecnologia da informação, compreendendo a 
atualização de versões e manutenção de sistemas/módulos para atender às demandas 
das áreas administrativas deste Tribunal de Contas, conforme as especificações 
previstas no Termo de Referência - ANEXO I do procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico n° 023/2019. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

2.1 – O prazo de vigência contratual previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
mencionado, fica prorrogado em 12 (doze) meses, a partir de 03 de outubro de 2022 

com amparo no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

3.1 -  Na execução deste instrumento, serão objeto de uso compartilhado de dados os 
seguintes dados pessoais: RG, CPF, CNH, e-mail e outros; 

3.2 - O compartilhamento de dados no presente caso visa, exclusivamente, para os fins 
necessários ao cumprimento do objeto do Contrato sem a possibilidade de tratamento 
futuro incompatível com a finalidade; 

3.3 - O prazo de duração do compartilhamento de dados será até a vigência do 
Contrato, ao fim do qual os dados compartilhados com o operador serão eliminados, 
salvo os casos permitidos em Lei no art. 16 da Lei nº 13.709/2018 – LGPD. (pode ser o 
prazo de vigência do contrato ou por um prazo específico); 

3.4 - O CONTRATANTE e o CONTRATADO atuarão como agentes de tratamento e 
atenderão às legislações atinentes à privacidade, em especial, a Lei nº 15.527, de 18 
de novembro de 2011, que regula o acesso à informação, a Lei nº 12.965 de 23 de abril 
de 2014, que trata do Marco civil da internet e a Lei nº 13.709, de 15 de agosto de 
2018, que trata da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, obrigando-se às 
partes a observarem todos os direitos que são garantidos aos titulares de dados 
pessoais, principalmente, mas não limitado a aqueles relacionadas no artigo 18 da Lei 
nº 13.709 (LGPD); 

3.5 - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 

3.6 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei nº13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual; 

3.7 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 
Proteção de Dados; 
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3.8 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE; 

3.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

3.1 - O reajuste previsto na Cláusula Sexta do Contrato citado ocorrerá nos termos 

elecandos no instrumento contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato nº 028/2019, 

independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

5.1 - O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 

61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

 
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 

achado conforme, para que produza os seus efeitos legais. 

 

 

Vitória/ES, 30 de agosto de 2022. 

 
 

 

Arinélia Oliveira de Aguiar 
Secretária-Geral Administrativa e Financeira 

Por delegação de competência, conforme 

Portaria Normativa 104/2020 

CONTRATANTE 

Mário Sander Lima de Morais 
MD Sistemas de Computação Ltda. 

CONTRATADA 
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